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Estado do Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rondolândia
Comissão Permanênte de Licitação

MAPA DE PESQUTSA DE PREÇOS (MEDTA)

vALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de meícado

1. DO OBJETO

1.'1. REotsrRo DE pREÇos PARA FUTURA E EVENÍuAL AeurstÇÂo DE MATÊRtAts pERtvtANENTES, PARA ATENDER AS NECESSTDADES DA
SÊCREÍARIA MUNICÍPAL DE SAUDE,

2. DA PESOUISA DE MERCADO

2 1.Com base nos custos pa.a execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante pesqúisa de mêrcado devidamentê realizada nos termos da
tegislação. regulamentos e noímas vigeoles, relacionamos âbaixo a médiâ de preços encontrada.

R$ '135 000,0000

3 'ro vALoR
5 ) valor totalé equivalente a R$ 385.771,99

HAS coNDrÇÕES DA coNTRATAçÃo
4.1 O ptazo máximo para a execução do objeto desta conlralação e que admite pro.rogâÇào nos casos previstos na legislaçáo vigenle, eslá abaixo
indicado e será consideÍado â paíir da data do Évenlo.

lnicio: lmediato
Coirclusão: 12 (doze) meses
4.2 Os preÇos contÍatados são fixos pelo periodo de um ano, exceto paraos casos previstos noArt 130êAÍt 134,daLei 14.133/21.
4.3 Orrendo o desequilíbrio econômico-íinanceiro do contrato, podê.á ser restabeleÇida ã relaçáo que as paíes pactuaram inicialmente, nos termos do
Art. 124, lnciso I alinea d, da Lei 14. 133/21, mediante comprovaçâo documentâl e requerimenlo expresso do Conl.êtado.
4.4 O pagamenlo será íealizado mediânte processo aegular ê em observância às normas e procedimênlos adotados, da seguinte manêira: Para ocoíreÍ
Bo prazo de trinla dias, conladog do período de êdimplemento.

APARELHO DE RAIO X DIGITAL - SISIEIV]A DE
RADIOLOGIA ÊIXA SISÍEMA DÊ RAIOS,X
CONVENCIONAL PARA REALIZACAO DE EXAMES DE
RADIOLOGIA CONVENCIONAL

QUANÍIDADE vALoR MÉDto uNlr. vÁLoR MÉDro roral
UNIDADE 1

DIGITALIZADOR CR RS 79 966,6600 RS 79 966.66

UNIDADE II/IPRESSORA DE FILI\,IES DRYPRO SIGI!14 2 RS 32.239.0000 RS 32 239.00

UNIDADE 1 APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA - DO"TIPO
ASSISTENTE DE DIG'TALIZACAO AJUSTA
AUTOIUATICAMENTE PARAMETROS E FATORES DE
QUALIDADE DE IMAGEl\il
DEScRTÇÃo
ULTRASSOM FIXO COM 3 SONDAS RÊGULARES,
1 US FIXO P2P.o
1 SONDA LINEAR
1 SONDA CONVEXA
1 SONDA ENDOCAVITARIA
ESPEC,AL: 2 ANOS DE GARANTIA

RS 138 566 3300 RS 138 566.33

VALOR TOTAL: R$ 385.771,99

Eticons - Sistêma de Controle de Compías e Licilação éginâ 1 dê 3

!TEM UNIDADE DI§CRIMINAÇÃO

2 UNIDADE
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Estado do Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Rondolândia

Comissão Pêrmanentê de Licitação

MAPA DE PESQUISA DE PREçOS (MEDIA)

1 APARELHO DE RAIO X DIGITAL - SISTEMA DE RADIOLOGIA FIXA SISTEMA DE RAIOS-X CONVENCIONAL
PAFÁ REALIZACAO DE EXAMES DE RADIOLOGIA CONVENCIONAL

' :.,r.:,, i:.,. Fàiiràcedor | úirtuau"

07797967000195 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTOA UNIDADE

150241280001§2 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO UNIDADE

71256283000185 KONICA IIINOLTA HEALTHCARE DO SRASIL INDUSTRIA DE EQ UNIDADE

5369000165 GSI l\,lEDlCAL BUSINESS TECHNOLOGY LTDA UNIDADE

i 12O5OOO-184 R & C PRODUTOS PARA A SÀUDE LTDA, UNIDADE

96730809000148 CPR COMERCIAL DÊ PRODUTOS RADIOLOGICOS LIDA UNIDADE

1,00

1,00

1,00

1.00

1,00

1.00

.Priço &ro

2 DIGITALIZÂDOR CR

r' .,r. ..1 .. F. inn6cêrtsi:: .. 
. r .: 

I

07797967000195 NP IECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

15024128000162 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE IUATO GROSSO

71256283000,'85 KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL iNDUSTRIA DE ÊO

276153ô9000165 GSI IUEDICAL BUSINESS TECHNOLOGY LTDA

23401205000184 R & C PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA,

96730809000148 CPR COMERCIAL DE PRODUTOS RADIOLOGICOS LTDA

I IMPRESSORA DE FILMES DRYPRO SIGMA 2

-l- Fomecâdor I

07797967000,195 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LIDA

15A2412800A162 TRIBUNAL DÊ CONIAS DO ESÍADO DÊ MAÍO GROSSO

71256283000185 KON'CA À/lINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE ÊQ

27615369000165 GSI IUEDICAL BUSINESS TECHNOLOGY LTDA

23401205000184 R & C PRODUIOS PARA A SAUDE LTDA.

96730809000148 CPR COMERCIAL DE PRODUTOS RADIOLOGICOS LTDA

130.000.0000

145.000,0000

130.000.0000

0,0000

0,0000

0,0000

í3§.000,00

130 000.00

145 000,00

130.000.00

0,00

0.00

0.00

í 35.000,00

1,00

1,00

1,00

1.00

1,00

1.00

Plrço [ádio

80.000,0000

79 900.0000

80.000,0000

0,0000

0,0000

0,0000

79.986,66

80.000.00

79.900 00

80.000.00

000

0,00

0.00

79.966,86

I euantidade I vabr unit. R$ lro(âl do,tsm R$Uriidade

UNIDADE

UNIOADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

Unidad6

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

1,00

1.00

1,00

1,00

1,00

1.00

Pl!ço tédlo

33.956,0000

0.0000

3s.000 0000

0.0000

29.000,0000

31.000,0000

t2-239,00

33.956,00

0.00

35.000.00

000

29.000,00

31.000.00

32.239,q'

I Quahtidade I valor Unit. n$ | total ao ttem n$

DIGITALIZÁCAO, AJUSTA4 APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA - DO TIPO ASSISTENTE DE
AUTOMATICAMENTE PARAMETROS E FATORES OE QUALIOADE DE IMAGEM,
DESCRTÇÃO
ULTRASSOM FIXO COM 3 SONDAS REGULARES.
I US FIXO P2Pro
1 SONDA LINEAR
l SONDA CONVEXA
í SONDA ENDOCAVITARIA
ESPECIAL: 2 ANOS DE GARANTIA

--/
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Êticons - Sistema de Conlrole de Compras e Licitação Páglna 2 de 3
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Estado do Mato Grosso

Prefeitura Municipal de R.ondolândia
Comissão Pêrmanente dê Lioitação

MAPA DE PESQUISA DÊ PREÇO§ (MEDIA)

Foúecêdrí.: I unieuO",, .l r(iiiárniaao" l' vàlôí uÍlií..'i$ liroiál do ttêm R$

NP TECNOLoGIA E GESTAO DE DADos LTDA UNIDADE 1,00 128'900,0000 128 900,00

TRIBUNAL DE CONIAS DO ESIADO DE II']]ATO GROSSO UNIDADE 1.OO 15B,OOO,OOOO 15B.OOO.OO

KONICA MINOLTA HEALÍHCARE DO ERASIL INDUSTR'A DE EQ UNIDADE 1.OO O.OOOO O OO

GS, |\i1ÊDICAL BUSINESS TECHNOLoGY LIDA UNIDADE 1,00 128 799,0000 128'799 00

R & C PRÔDUTOS PARA A SAUDE LTDA. UNII]ADÉ 1,OO O,OOOO O'OO

CPR COIVIERCIAL DE PRODUTOS RADIOLOGICOS LTDA UNIDADE 1,OO O'OOOO O,OO
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ESTADO DE MATO GROSSO

pREFEITURA MUNrcrpAL DE nox»olÂx»r.1,
CoMISSÃO DE COMPRAS

GEsrÃo 2ozt/2024 ft
cERTr»Ão

Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde.

OBJETO Registro de Preços para futura e Eventual Aquisiçâo de Materiais Permanentes

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Em atendimento à legislação vigente, bem como, recomendação do Tribunal de Contas de

Mato Grosso, seja efetuada a juntada de várias cotações e ou coleta de preços para obtenção da

mediana. CERTIFICO que para obtenção da Média Parâmetro de Preços de Fls. 75176, fora
juntada aos autos

- Cotação com Fornecedor de Fls. 24141 ;

- Consulta site Radar-TCE de Fls. 43150;

- Relatório de Cotação do Banco de Preços de Fls. 52168;

- Planilha de demonstração de balizamento de Preços da Prefeitura de Sapezal/MT, de Fls.

70172;

Certifico ainda que, não obtivemos êxito ern conseguir para os objetos ora licitados "no momento

da instrução dos autos em relação à mediana" outros documentos a ser juntado aos autos, como: Ata

de Registro de Preço, Consulta ao Site do Painel de Preço. e ou pesquisas ao compras net que

contivesse os objetos ora licitados e valor. Assim sendo, o que foi juntado aos autos é o que

encontramos na fase de instrução dos autos. Acredito que por hora os documentos juntados aos

autos representam os preços praticados no mercado

Rondolândia - MT, 22 Jutho de 2024

\-bí.:ô
Neila Medeiros Carriço

Equipe de Apoio

Av. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndia-Mato Grosso-www'rondolandia mt eov'br

Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l 177

4

/.i\\+
\: ,,, r r \\.)



ffi
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFf,ITI]RA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃODE COMPRAS

GE,STÃO202tt2024 ,ffi
COMUNICADO INTERNO

Do: Departamento de Licitação.
Para: Gabinete do Prefeito.
Processo Administrativo de Protocolo no. 32012024.
Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde,

OBJETO: Registro de Preços para futura e Eyentual Aquisição de Materiais Permanentes
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

O Departâmento de Compras,

Considerando a necessidade do Registro de Preços para a futura e eventual Aquisição dos
produtos objetos ora licitados pelo Departâmento de Compras, em virtude, da solicitação efetuada
pela Secretaria Requisitante conforme Memorando n' 8612024 acompanhado do Termo de
Referência juntamente com seu Estudo Técnico Preliminar, constantes de Fls. 02112, instruiu e gerou
Processo Administrativo de n" 320/2024;

Considerando o valor estimado para com a Aquisição dos produtos objetos ora licitados,
conforme consta de Fls. 74176 (Média Parâmetro de Preços), sendo um valor total estimado em §
385.771.99 (trczenlos e oitenía e cinco mil setece'ntos e selenta e um reais e noventa e nove
@g§), gue consta os itens a ser licitado, como também, o valor unitário e total dos mesmos.

Na oportunidade, segue os autos, para conhecimento considerando a necessidade de
escolha em qual modalidade o procedimento licitatório quanto ao objeto acima mencionado
deverá ser licitado se na Modalidade "Presão Presencial o segrre
comunicado para coúecimento, analise e resposta e ou direcionamento para que possamos dar
prosseguimento nos autos dos atos de licitação, para com a aquisição dos produtos.

Áto contínuo devolva os autos a CC para prosseguimento e conclusão do Procedimento.

Rondolândia - MT,22 de hiho de 2024.

t Souza dos ti"

Docreto

,,.",.'*Tf il""il#l,:ffi;J3:,,o*.

Considerando também que o procedimento licitatório em questão será processado com o
Sistema de Registro de Preços, ou seja, podendo ser registrado preço de um quantitativo que
provavelmente não executará como um todo, até porque, o Sistema de Registro de Preços tem por
finalidade e ou objetivo facilitar o planejamento para a Administração tendo a possibilidade de conter
essa margem de erro dentro do processo "do licitado e do real executado dentro do mesmo".

i(-€_.-"§'--:



(()

frt
EJ I ttt.'i.' I.'C IYIA T U §IAiJJJiJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOúNDIA
GABINETE DO PREFEITO

,"rcrÃa .rÍ,.r1 t-r^1^

DESPACHO GABIN ETE PREFEIT0/2024

OB.IFTO: PROCFSSO A Dtvll N ISTRATIVO No 32Ol2O?4

ASSUNTO: "Regisho de preços para futura e eventual aquisição de mateíais permanentes para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde".

PARA: Comissão de Compras - CC

Mediante conhecimento do processo administrativo de no 32012024, considerando o valor

estimado para com a Aquisição dos produtos objetos ora licitados, conforme consta na MáJia

Parâmetro de Preço, devidamente certificada êm fls. 23-76, sendo um valor total estimado de R$

385.771,99 (trezentos e oitenta e cinco mil, setecentos e setenta e um reais e noventa e nove

centavos), estando o mesmo deüdamente,ustificado, remeto para o devido andamento.

Considerando o art. 87, do Decreto Municipal no 243 de 03 de janeiro de 2024, a melhor

modalidade a ser adotada no processo em epígraÍe é o "Pregão", posto que se trata de bens e

serviços comuns.

A chamada Lei do Pregão Íoi instituÍda pela lei federal 10.520/2002 e foi regulamentada na foÍma

de Preqão Eletrônico pelo decreto 10.02412019. No pregão elehônico é facilitada a entrada de

vários fornecedores, fazendo com que tenha uma ampliação na disputa licitatória, pois empresas

de diversas localidades podem participar, além de baratear o processo licitatório, pois é

simplifcado as etapas burocráticas, mormente quanto se trata de medicamentos em que as

possiveis maiores empresas estão sifuadas nos grandes centros.

Nesse contexto, o Pregão Eletrônico se torna mais ágil e eÍicaz, pois é feito por um sistema com

comunicação via internet ampliando, nesse caso, a concorrência segura.

Desse modo, para o caso em testilha, tendo em vista os objetos/aparelhos da pretensa licitação o

Preqão no modal eletrônico é mais viável , mantendo a legalidade do procedimento e

obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha da melhor proposta, com

consequente fornecimento
. /=,-|-_

/co\*

Prefeitura Municipal de Rondolôndia- MT
Avenida Joana Alves de Oliveira, s/n, Centro, Ronlolôrulia, Mato Grosso
()EP: 78.3 38-000 Fone:(66) 3512-1177
Sit e : www. rorulo larulfuLmt. gov. br



(()

ft
EJ t rttr\., r.rE lvtr{ I l, trtlirtJl,

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOúNDIA
GABINETE DO PREFEITO

êEsrõ^ 1Ãr1 llar't^

Diante do exposto, dever-se-á mencionar que o princípro da eficiência da Administração Pública

tem no oreoão eletrônico, destacando ainda que: as sessões são transmitidas ao vivo. oravadas

e disoonibilizadas na olataforma do canal do be da Prefeitu ra Municioal de Rondolândia

Pelas razões trazidas, lustifica-se o uso da modalidade Preqão Eletrônico a este processo

adminiskativo, cujo objeto a ser Iicitado encontra-se devidamente descrito.

Ato continuo, retome ao Gabinete do Prefeito.

Rondolândia-MT, 23 de julho de 2024

Souza

Municipal

/ .\Í
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Prefeitura Municipal de Rondolôrulia-W
Ávenida Joons Alves de Oliveiro, s/n, CenÍo, Rondolôndia, Mato Grosso
CEP : 78. 3 38-000 Fone: (66) 3 5 42- l 1 77

Site : v'ww. rondolandia.mt. gov. br
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ESTA.DO DE MATO GROSSO

PREFEITTIRA MTINICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRAS

GESTÃO 2021/2024 fr
.IUSTIF ICATIVA DE NIODAT-IDADE

OUTRAS (]ONSIDERA(]ÕES TÉCNICAS API,ICÁVETS AO CERTAME

Processo Administrativo de Protocolo n". 32012024,

Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde.

OBJETOI Registro de Preços para futura e Eventual Aquisição de Materiais Permanentes
para atender as necessidades da SecreÍaria Municipal de Saúde.

O Departamento de Compras, com fundamento na solicitação efetuada pela Secretaria
Requisitante conforme Memorando n" 086/2024 acompanhado do Estudo Técnico Preliminar e

Termo de Referência, e fulcro no Decreto Municipal n. 24312024 que regulamenta a Lei n.

14.13312021 e do Decreto Municipal n.25012024 que regulamenta o Pregão na forma Eletrônica
no âmbito Municipal.

Considerando o Objeto a ser licitado, constante na (s) Solicitação (ões) e justificava (s) da
(s) Secretaria (s) Requisitante (s), constantes no ETP de fls. 03/06, e Termo de Referência TR de
Í1s.07112, este naquele subsidiado, apresentou outras considerações técnicas, mercadológicas e

de Gestão capazes de interferir na contratação, apresentamos as seguintes justificativas:

- Adoção do processo AdmrqistruAva ÍÍqea

O processo administrativo tramita na forma fisica, porém fica disponível a versão dos

documentos aos interessados no depaÍamento geral de compÍas, conforme informa o ll, do
parágrafo único do Art. 176.

- Adocão da modalidade Prepão na sua forma eletrônica

O Art. 85 do Dec. Munic. 243124 determina que o processo de licitaçâo será realizado de
acordo com a disposto na Lei n. 14.133121, dispondo, igualmente, no seu Art. 87 que, em se

tratando de bem ou serviço comum, a adoção da modalidade pregão é obrigâtóriâ.

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum, haja
vista que a licitação por pregão somente ê obrigatória para aquisição de bens c serviços contuns,
ctrio crilério de julgumenb poderú ser o de menor preÇo otr o de nuior desconto, conforme
consta do aÍ. 6', inciso XLl, da Lei n. 14.133, de 2021.

A Secretaria requisitante, na descrição dos requisitos da contratação ETP de fls.03/06.
buscando definir a natüÍez.a comum dos bens a serem adquiridos, .fustificou, apresentando
recomendação paru se "(...)observur em relução uos hen.; odquiridos, sê sc enquudram t'omo
comum e cujo:s padrões de de.scmpenho c quolidade possan, ohviumcnte serem de/inidos por
mcio de especi/icaç'itc.s usuuis de merc«Jo."

Do TR de Íls.07112, na especificação e descrição tecnica dos bens, observa-se que os
produtos listados são bens de consumo padronizados no mercado, ou seja, não há grandes
variações qualitativas acerca do objeto, logo, produtos comuns de especificações usuais e de

compreensão clara pelos licitantes.

,Ó
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Av. Joqro Álves dc oli,eiru, shro, (-entn\
(-cp:7ti.3 38-00í) - Tel: (ótj) 3542-l177

Rotldo|â di.t-t.4qIo (ircsso-uw *-.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRAS

cESTÂO 2021/2024 ft
Desta fonna, com fundamento no Art. 87 do Dec. Mun. 243124, como se trata o objeto de

bens de consumo comuns, a modalidade adotada no presente certame será o Pregão, com fulcro
no inciso I, do Art. 28 da Lei n. 14.133121.

Quanto a sua forma, será aplicada a forma eletrônica cujas regras definidoras sào as

dispostas no Decreto Municipal n.250124 que prevê em seu artigo l" que a "o nrodulidada de

litituçàt prcgão, nu.fitrrnu eleÍn)nicu, destina-se à aouisicão de bens e servicos comuns, no

âmhito do Municípb, e submelc-se ao ragulamento estuhelec'ido nesle [)ecreto, no l)ecrelo n"
243/2024 dc,ste ntunicipio, c na Lei n". 14. I 33/202 I . "

PoÍanto, a adoção da modalidade Pregão, na forma eletrônico, concorrente com outros

aspectos aqui justificados, se funda, além tie serem bens e/ou serviços comuns padronizados no

mercado sem grandes variações qualitativas e de clara compreensão pelos licitantes,

primordialnrente, a opção pela modalidade de pregão na sua forma Eletrônico possibilita

imprimir maior celeridade à contratação, sem prejuízo à competitividade. Lembrando que, no

presente caso, a contratação de empresa para fomecimento dos bens cujas demandas estão

relacionadas a necessidade permanentes da Unidade (s) Administrativa (s) solicitante (s).

Por Íim, com a devida justificativa da adoção da modalidade Pregão na forma Eletrônico
com SRP é, sobre o ponto de vista da celeridade, sem prejudicar a escolha da proposta mais

vantajosa, eis que presente a Íàse de lances verbais livres, ao passo que, conclui-se, o Pregão na

forma Eletrônico se configura como meio fundamental paÍa a contratação de bens e serviços

comuns pela Administração Pública de forma mais célere e vantajosa em detrimento às outras

formas elencadas na Lei 14.133/2021.

Na esteira do exposto. dever-se-á mencionar que o princípio da eficiência da Administraçào

Pública tem no pregão, na sua forma eletrônica, também a sua manifesta contribuição.

- Adocâo do orocedimento auxiliar do SRP

Ao fundamento no art. 7" , inc. I do Dec. 243121, é cabível a utilização do Sistema de

Registro de Preços, tendo em vista que nas aquisições do objeto ora licitado' haverá a

necessidade de aquisições de forma fracionada, sendo de acordo com a necessidade da (s)

secretaria (s) Requisitante (s), bem como, pela natureza do objeto não haver a possibilidade da

definição próvia do quantitativo a ser execulado e ou adquirido, podendo no caso em tela, ter

alteraçào para mais e ou para menos do demandado pela Administração com base no

planejamento e ou levantamento de demanda real e atual, conforme justificativa constate do

Termo de Relerência.

Deste modo, non:ralmente há levantamento de demandas pela Secretaria requisitante, e,

consequentemente solicitaçào de abertura de procedimento licitatório com um quantitativo a
maior do real atual planejado em relação ao quantitativo de fato a ser executado. Assim sendo, é

plausível a utilização do Sistema de Registro de Preços para o objeto em questão, pois. tal

sistema veio senão para facilitar o planejamento e execução das demandas da Administração,
haja vista que. sempre há imprevisibilidade na execução dos objetos licitados.

Por conseguinte, Íacilitará ainda para a Administração no que tange à questâo

orçamentária, que é dispensada nestâ fase, senâo, quando das futuras contratações,
revelando-se assim, que no Sistema Registro de Preços nâo há a obrigatoriedade de empenho de

forma global e sim empenhos de acordo com a necessidade de execução, consequentemente, será

utilizado orçamento somente do que de fato será executado, logo. nâo haveri utilização de

At. Joana Álves de oliveira, s/tt", Cettro, Rondokirulia-Mab (irosso-

)

)à
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aCep;78.338-000 - Tel: (óó) 3542-1177
*_
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITTIRA MTINICTPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRAS
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empenhos sem a efetiva necessidade, como também, não terá frrturos e sucessivos cancelamentos
de empenhos não utilizados.

-Dotl arcelâmento do obieto

A Secretaria requisitante, na justificativa para o parcelamento do objeto ETP de fls.04/05,

em seu Item I l, justificou que a solttçtio.foi parcclttdtt em ilens separodos, vi.sÍo que divisíveis e
que não haverá prejuízo parut u solttçàtt ou perda du ccoru»nia tle mercado, pntpiciando, ao.fim,

ant pl a parlic' ipação de I ic itantcs.

Como regra. as aquisições da Administração Pública devem atender ao princípio do
parcelamento, que deveú ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente

vantajoso, conforme aÍigo 40, inciso V. alínea b, da Lei n' 14.133, de 2021:

Arl. 40. O planeianrcnto de comprús devcrá considerar o expectotiva de

L'on:;umo onual e ohservar o seguinlc:

(...)

Y - utandimento uos princíPios:

u) du padronizuçãtt, con.sideruda a compatihiliddde da especificuçõas

cslélicas, lécnit'us rtu de tlcsempenlu;;

b) do parcelamento, quando Íor tecnicamente viável e economicamente
vantajo§o;

Dado a obrigatoriedade de a Administração Pública promover o parcelamento do objeto,

portanto, sempre que houver viabilidade técnica e econômica para tanto. inclusive com vistas a

ampliar a competitividade e possibilitar a economia de escala, conforme estabelece o artigo 2ó,

§5", da Lei n. 14.13312021, nesta licitação adotou-se o parcelamento por itens dos objetos, haja

vista não haver prej uizo ao conjunto e/ou ao complexo dos bens de consumo a serem adquiridos.

Nessa linha, poÍanto, o certame ocorrerá em um único instrumento convocatório, que

estabelece vários diferentes objetos, autônonros entre si, em que cada licitante poderá oferecer

propostas para cada um deles ou parte deles.

A partir dessa premissa em que se deve adotar a licitação por itens quando ausente o prejuízo

econômico ou ao conjunto e presente a viabilidade técnica, justiÍica-se o parcelamento do objeto

por itens neste processo, objetivando, ao menos em tese, a possibilidade de ser adquirida de

fonna separada, dada a ampliação da possibilidade de participação de maior número de

interessados no certame, aumentando a competitividade.

- Do levantamento de mercâdo

A Secretaria requisitante, na justificativa do levantamento de mercado ETP de fls. 04, em

seu ltem 02, justificou que hú tliversos .fonrccedores que truhalhum com os produtos .volicilados,

desde .fàbricuntes, .f-ornccedores distrihuidores, concluindo que, i exislem restriç'ões de mcrcudo

quunb uo oh.ieío.

Portanto, não havendo restrições de mercado que prescindam apresentaçào de soluções,

revela-se que a SEMUSA promoveu os estudos das práticas do mercado e de outros órgãos e

entidades públicas, a fim de verificar se existe alguma outra solução para atender a necessidade

Av. Joqnd Abes de olivei,'a,
Ccp:78.338-000 - Tcl: (156) 3542-1177

s/n". ('enInt. Ro dolândiq-Mato Gnrsso-rrvy.lpuoblq 8r lt
)'---í..Y
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administrativa ou então novas metodologias de execução/contrataçâo que gerem ganhos de

produtividade ou economia para a Administração.

Da nesquisa de Drec os e do orcamento estimâtivo

No presente caso, a Comissão de Compras, conforme historicamente já vem sendo

utilizado pela Administração Municipal, promoveu ampla pesquisa de preços, no que se revela pelo

acervo de documentos encartados, em especial a Média Estimativa de Preço, uniúrio e global,

conforme CeÍidão/ de fls.77.

Portanto, a estimativa do valor da contrataçâo, foi definida com a observância combinada

dos parâmetros previsto no §1", do art.23 da Lei n. 14.133, de 2021 clc Art. 40 do Decreto Mun.
n.243124, cabendo, destacar o registro quanto à análise crítica dos valores coletados, conforme

documentos encartados no processo, ou seja: Cotação direta com Fomecedores, Consulta site

Radar-TCE, Relatório de Cotação do Banco de Preços e Atas de registro de Preços;

Quanto ao orçamento estimativo, dispensado tratando-se de SRP' na forma Art. 8" do

Dec. Mun. r.243124.

Da análise de riscos

O Art. 18, inciso X, da Lei n' 14.133/2021, estabelece que o planejamento da contratação

deverá contemplar a análise dos riscos.

Contudo confbnne descrito no Art. 62 do Decreto Municipal 243 de 03 de janeiro de

2024 qte regulamentou as licitações no nosso municipio, a análise de riscos está dispensada

nesse processo:

Art, 62. Os mapas de riscos, serão obriqatórios somente para obras de srande

vulto. Tem-se por obra de grande vulto aquelas cujos valor estimado supera a

monta de RS 239.624.058,14 (duzentos e trinta e nove milhões, seiscentos e

vinte e quatro mil, cinquenta e oito reais e quatoÍze centavos), conforme

apregoa o art. 6o, inciso XXII, da Lei n' 14.133i2021, alterado pelo Decreto

Federal n" ll.87l/2023. Tal valor será atualizado anualmente pelo govemo

federal, e esse Decreto automaticamente seguirá os valores futuros que serão

atualizados.

Doo amento s oso

Os valores referencias não serão ilt;ctüps ltq Termo de Referência a ser consolidado,

isto porque, a Procuradoria Geral do Municipio solicitou que os Procedimentos Licitatórios não

fossem divulgados o valor médio parâmetro de preço paÉ que a Administração teúa a

possibilidade de verificaçào de como comportará os futuros participantes dos certames no que

diz respeito a apresentação das propostas de preços dos mesmos, haja vista que, ao divulgar os

preços médios obtidos pela Administraçâo nos procedimentos licitatórios, normalmente os

participantes apresentam sua proposta inicial se utilizando do valor máximo constante na média
parâmetro de preços. Neste caso, será verificado como será o comportamento dos participantes

ao apresentarem suas propostas, se as mesmas virão acima e ou abaixo do valor médio constante

nos autos. Porém, não seú aceito proposta de preço com valores acima do valor estimado e
constante nos autos para com a adjudicação em favor de qualquer pÍoponente, ou seja, caso haja

apresentação de proposta de preços acima do valor estimado que consta os itens a ser licitado e o

valor do mesmo e não haja manifestação do representante da empresa em dar lance alterando sua

Av. Joqna Álves da oliveirq, shf , (etlrtt, Rondolàndia-Mato Gross,l-v'wl*'.rondolondia.mt.pov.hr
(.ep:78.338-000 - Tel: (6ó) 3542-l177
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proposta para um valor abaixo do valor estimado, logo, não será possivel adjudicar o item em

favor do mesmo.

Seguindo nessa linha de raciocínio mencionada a pouco defendida pela PGM, vejo sim,
ao menos "em tese" da possibilidade real de obtermos êxito na busca da melhor proposta para a
Administração, pois, há inclusive Acórdão do TCU a qual laculta a divulgação do valor orçado e
ou valor mêdio paÉmetro de preços em procedimentos licitatórios na modalidade Pregão.

Assim, a Administração pode optar pela realização de licitação com preservação das

informações do orçamento estimado, o que se admite desde que iustificadamente, conforme

estabelece o art. 24, da Lei n' 14.133, de 2O2l:

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter

caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos
e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, e. nesse

caso:

De acordo com o art. 18, §1", inciso VI, o ETP deve tratar da estimativa do valor da

contratação, acompaúada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, que poderâo constar de anexo classificado, caso a

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação.

Desse modo, há conveniência e oportunidade sobre a adoção do orçamento sigiloso,

conforme justificativas, tendo a Administração optado por postergar a divulgação do orçamento

estimado unitários dos itens, mantendo-se a divulgação do quantitativos e do orçamento global

estimado.

- Previsão da despesa no Plano Anual de Contratâcão

A Secretaria requisitante, na justificativa do alinhamento entre a contratação e o

planejamento, ETP de fls. 05, item 13, justificou qlue d L:ontrdluÇào .f oi prct'ianrcnÍe uuktrizctdu

pelu auloridade compeÍente, vislo que o I'AC l'larut Anuul de ('ontrulações não.foi uprowtdo-

Esse ponto é obrigatório a todas as contratações púbicas sob a égide da lei n. 14.133121.

Acontece que, trata-se de atividade de custeio visando atender as demandas da SEMUSA com a

aquisição dos materiais permanentes, conforme constante do ETP, anexo.

Na verdade, sobre o alinhamento entre a contrâtação e o planejamento, a regulaçào

municipal do Decreto Municipal n.24312024. alterado pelo Decreto n' 298/2024, dando nova

redação ao Art.30, panígrafo 3", sobre o plano anual de contratação-PAC, dispõe:

Art. 30. Até a primeira quinzena de junho de cada exercicio,, iniciando em
2024, os órgãos e as entidades (Secretarias) elaborarão os seus planos de

contrataçôes anual, os quais conterão todas as contratações que pretendem

realizar no exercício subsequente, incluídas:

§ 3' Excepcionalmente, quânto ao exercício de 2024, â apresentação do
Plano de Contratações Anuais poderá ser apresentado até o final da
primeira quinzena de agosto lle 2024, mantendo a regra do art. 30 para os

demais exercícios.

At,. Joqno Alves de olh,eiro, shto, (-e lro, R(»tdolàÜdio-Molo (;rosso-$\flr.rotdolan.lio.ml.go\'.hr

Cep:7ti.3 38-00{) - Tel: (66) 3542-l 177
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I- as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e art. 75 da Lei n"
14. 133. de 2021: e

II- as contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou de

doação, oriundos de agência oficial de cooperaçào estrangeira ou de organismo
financeiro de que o País seja parte.

§ 1". Os órgãos e as entidades com unidades de execuçào descentralizada
poderào elaborar o plano de contratações anual separadamente por unidade

administrativa, com consolidação posterior em documento único.

§ 2". O periodo de que trata o cupttt compreenderá a elaboraçào e a

consolidação pelos órgãos e/ou entidades, acompanhados subsequentemente

pela aprovação final da autoridade superior - Gestor.

Desse modo. tendo em vista o inicio de vigência da Lei n. l4.l33l2l nesse ano de 2024,

bem igual, a entrada em vigor da regulamentação da Lei no Município de Rondolândia através

do Decreto Municipal n.24312024, a veriticaçào se o objeto da contratação está contemplado no

Plano de Contratações anuais, somente se exigirá a depois da sua finalização e aprovação, a

partir da segunda quinzena de agosÍo12024, cont'orme § do Decreto 298.

- Justificativas quanto a aDlicacão da LCP 12312006 e alteracoes Dàra ME. EPP e

equiparados:

considerando que os itens 0l e 04 licitado ultrapassa o valor de R$ tt0.000,00 (oitenta

mil reais) cada, conforme Média Parâmetro de Preços. portanto, não teremos no caso em telo

DAÍA OS itens ACimt mencionrulo liciÍaciio exclusiva oara ME, EPP e Equioaraclos"

)

contràtàcão de microemDresâ§. emD resas de Deoueno Dorte e eou inarados. como também.

"caso não haia vencedor Dâra a cotâ reservâda" noderá adiudicar ao vencedor da cota

Drlncr Í)al o obieto em suâ totâlidàde. Neste caso, podendo surgir as seguintes situações de

vencedores no procedimento licitatório em questão:

1' - Adjudicação da cota principal à empresa não beneficidria da Lei Complementar no

12312006 e adjudicaçâo da cota reserva à empresa beneficiária da Lei complementâr no

123t2006:
2' - Adjudicaçào da cota principal e cota reserva à empresa henglftslliig da Lei

Complementar n" 12312O061'

At'. Joana Álves de oliveiro, s/nó, ('entro, Rondolàndia-Mato Grosso-u'ww.rondolondia.mt.gov.br
Cep:78.338-000 - 'tel: (66) 3542-1 I77

Os itens 02 e 03 descritos no lote (02), será exclusivo e ou reservado para

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, em cumprimento à Lei

Complementar 12312006 e Decreto N" 8.358, de 06 de outubro de 2015 "sendo obrigatório à

Administração reservar cota de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do objeto para contratação com

às MEs e EPPs (Art. 8o do Decreto n" 8.538/2015)". Assim sendo, em cumprimento à legislação

vigente fica os itens do lote (02) reservado às MEs, EPPs e Equiparados- No entanto, câso não

haja vencedor para a cota reservada, esta podera ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou,

diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota principal (§ 2" do Art. 8'do Decreto n" 8.538/2015).

Assim será destinado cota de até 257n (vinte e cinco por cento) do obieto para a

€ç:-
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I Como também, podemos ter adjudicação da cota principal e cota reserva à empresa

não beneficiárta da Lei Complementar n' 123i2006, desde que não haja vencedor para a cota

reserya.

- Da divulsacão da licitaciio no Portâ I Nacional de Contratacôes Públicas

Sobre a divulgação da licitação no PNCP, o Decreto Municipal n. 24312024, nos §§ l', 2'
e 3o do art. 13 dispõe que O Município de Rondolândia.4vÍT usará o PNCP §omente para os

processos licitatórios que tramitârem sobre o meio eletrônico, bem igual, que o PNCP não

será â única fonte de registro cadâstral a ser utilizada pelo Município de Rondolândia/MT,
definido que o cadastramento dos fomecedores ao referido PNCP é livre, e que nenhuma das

licitações que irão tramitar no Município de Rondolândia./MT podení ser condicionada a

obrigatoriedade do cadastramento do fomecedor no PNCP.

Nessa linha regulatória municipal, portanto, a presente licitação, atendendo ao princípio

do amplo acesso, será dil.ulgada, obedecendo o disposto no art. 143 do Decreto Municipal n.

243t2024.

- Dr divul tro do aviso de chamada e do local da realizacão do certâme

)

c

Tendo em vista trata-se de Pregão na forma eletrônica, o Decreto Municipal n. 250124

prevê a realizaçào do certame no portal do rruu.licitrtnc

0 aviso de chamada da licitação será publicado obedecendo, confonne o caso, o art. 12,

Decreto Municip al n.250/24 e §1"-4, do art. 89, da Lei Orgânica, acrescentado pela Emenda à

Lei Orgânica nd2, d" 9 cie dezembro de 2008, bem como, quanto ao prazo mínimo de (08) oito

dias para a apresentação das propostas, conforme §1", do art. 87 do Decreto Municipal n.243124.

Rondolândia MT, 25 de julho de 2024.

Neil il leros Carriço
Membros da CC

Luciene Souza dOS Santos

Diretora do DepaÍamento de Clompras

Av. Joana Álves de oliveiro, shto, (-enlro, Ro,ldola dia-Moto (irosso-]ytyt"tt.rondolQ dia.mt.go:l'.hr

Cep:78.338-000 - Tel: (ó6) 3542-1177

t.corl.br
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MINUTA DO EDITAL

E ANEXOS

Av..hruna Alyes dc oliyeiro, s/no, (-enlro, Rondolô dia-Malo (;rossojú\+wtondola,Klia.ml.sov.br

Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l177
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RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL

ltctucÃo corvrffi r,our pnnenos
tsENÉ]FICIÀDOS PELA LEI COMPLEMENTÂR N" 123. DE 14 DF] DEZEMBRO DE 2006,

Razão Socia[:

CNPJ/CPF: Insc. EstaduaUMunicipal:

E-mail:

Endereço:

Bairro:

NO CEP:

C idade: UF: _
Telelone: Pessoa P/ contato:

OBJETO: Registro de Preços para futura e Eventual Aquisição de Materiais Permanentes para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

O PREGÀO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos
pela pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados oz transferidos para o
aplicativo, constante da página LICITANET - licitações on - line - rr $ rr . lit!44qq19!. hr': 

^ "s..
Local , 

-de 

de 2024.
Assinatura
Retirada do Edital.

Para formalização do interesse de participar nesta licitação, a empre
formulário / recibo, devidamente preenchido diretamente no Departament
mesmo através do endereço de e-mall: licitacao.rondolandia@.gmail.com.

sa dev entregar este

o Licitações ou enviar o

A não remessa do recibo exime a Pregoeira da comunicaçào de eventuais retificações ocorridas no

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

CARIMBO CNPJ

Áy. Joqna Alves .le oliveira, s/n", Centro,
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-l 177

Ron<{olârulid-Malo (iros so-tt'tt v,.rondo l«rulio. mt. got. br c)c)L, I

Nome Fantasia:
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EQUIPE DE APOIO A PREGOEIRA OFICIAL

DECRETO DE N' 279IGAB IPMR12O24
RECIBO DE RETIRADA DO EDITALr,rcrtacÃoco toupmanos

BEI\TEFICIADOS PELA LEI COMPLEMENTAR N" 123. DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

pnecÃo Br,nrRôntco DE N'ou/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N" 320/2024
Modalidade: Pregão Eletrônico com o Sistema de Registro de Preço "SRP"

I -PREAMBULO

l.l - A PREFEITURA MIINICIPAL DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, por sua

Pregoeira Oficial, designada através do Decreto n" 279/GAB/PMR/2024, toma público para

conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÀO ELETRONICO com

o Sislema de Resislro de Precos do tipo MENOR PRECO POR ITEM, para futura e eventual

Aquisição de Materiais Permanentes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde, conforme descrito no Anexo I - Termo de Referência, deste Edital.

1.2 - O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade

Pregão, sob a égide da Lei Federal n' 14.13312021, os Decretos Municipais no 243 de 03 de janeiro de

2024 que dispõe sobre a regulamentação das Licitações no Município de Rondolândia/MT e Decreto

250/GAB/PMR/20?4 que regulamenta os Pregão na modalidade pregão Eletrônico no Município de

Rondolandia-MT e Lei Complem enlar 123, de 14 de dezembro de 2006. bem como, as condições

estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos.

1.3 - O PRECÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão

conduzidos pela pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
para o aplicativo, constante da página LICITANET - licitaç

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: u rr rr . iicitltttel.cottt.bt .

DA SESSÃO PUBLICA DO PRtrGÃO ELETRÔNICO:

Recebimento das propostas: A partir da publicação do aviso de edital;

Lo§

Do encerramento do recebimento das propostas: / /2024 às 09:00 horas (Horário de

Brasília - DF);

Início da disputa: / /2024, às 09:01 horas (Horário de Brasilia - DF);

Endereço eletrônico da disputa: \\t11-]j!j1!!t!!!e!tr.!l!

Co4forme o Art. 155 da Lei 14.133/2021
O licitante ou o contralado será responsabilízado administrativamente pelas seguintes

infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do conlralo:

)

õe's on - line

SdÍt\§§

Av..loana Alves de oliwirq, s/n", Centro, Rondolôruliq-Makt Grosso-rr't+'w.rorulolaruli.t.rnl.gov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-l 177 -lÍl
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II - dar causa à inexecução parcial do contraÍo que cause grave dano à Adninistração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao íníeresse c'oletivo;
III - dar causa à inexec'ução total do conÍrato:
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:
V - Não manter a proposta. salvo em decorrêncict de fato wperueniente devidamenÍe

justiJicado:
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pora a contratoção,
quundo convocado dentro do prazo de validode de suo proposla;
VII - ensejar o retardomento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

jusÍificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação .falsa exigida pora o certdme ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - Frattdar a licitação ou praÍicar alo fraudulento na exeatção do contrato;
X - Comportor-se de modo inidôneo ou cometer.fraude de qualquer nalureza:
Xl - praticar atos ilícitos com vistas a Ji'ustrar os obietivos da licitação:
XII - praticar aÍo lesivo previsto no arl. 5u da Leí n" 12.846, de I'de agosto de 2013.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas inJrações administralivas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:
I - AdverÍência;
Il - Multa:
III - impedimento de licitar e contratar:
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ l'Na aplicação das sanções serão considerodos:
I - a natureza e a gravidade da infração comeÍida:
II - As peculiaridades do caso concreto:
III - as circunstâncias apyavantes ou otenuantes;
IV - Os danos que dela provierem para a Administrdção Pública:
V - Á implantação ou o aperfeiçoantento de progruma de integridade. confornte normas e

orientaÇões dos órgãos de controle.
Recomendamos que os interessados em participar do certame leiam atentamente todas âs

exigências habilitatórias contidas no Edital e seus anexos, verificando se dispõe dos documentos

exigidos

E, ainda, que sejam observadas todas as características do objeto licitado para, assim, evitar

propostas com valores inexequíveis, pols nao será aceito pedido de desistência após o início da

sessão do pregõq

2 _ DO OBJETO DA LICITAÇÃO, DA ESCOLHA DA MODALIDADE E DA
EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP OU EQUIPARADOS

2.1 - Do Objeto:
2.1.1 - Registro de Preços para futura e Eventual Aquisição de Materiais Permanentes para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

2,2 -Da obrigatoriedade de cota reservada para ME, EPP e Equiparados:

':T:§ffi^ffi::

Av. Joana Alves de oliwirq, s/n", Centro, Rorulolôrulil-Mato Grosso-wwv'.rondolaru1i.t.mt.sov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-l 177 3-!-- t'
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2.2.I - Justifiqa-se tal reserva de cota de até 25o/o do obieto ora lic itado em virtude do

cumDrimenÍo do disnosto no art. 48 da Lei Comolementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006.
do cum rimento do Art. 8' d

conforme prevê na citação abaixo:
- Lei Complementar no 123/2006:

TO N',8.s38 DE6Df, 2015

.4rt. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
adminislraçõo ptiblica: (Retlacào dodo pcla Lei ('onullententur n' I l7 de )011
...III - deverá est, em certames para aquisição de bens de nqtureza divisível,
cota de até 25% e cinco Dor cento) do obieto Dara a contratacão de
mtcroemDresos e e. as de oeoueno oorte (Redação dado pela Lei
( o»rplentt'rttur rr" I 17. ck llll1l...

- Decreto n' 8.538/2015:
...ArL 8o Nas licitações para a aouisicão de bew de natureza divisível, e desde que
ndo haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades
conÍratünte s deverdo reservar cott de até vinte e cinco Dor cento do obieto oara u
contratacão de microemoresds e emDrcsas de Deataeno porle.

§ 1" O disposto nesíe artigo nõo impede a conÍrataÇão das microempresas ou das
empresas de pequeno porte na totalidade do objeto.

§ 2' O instrumento coruvocatório deverá prever que, na hipótese de não haver
vencedor para a cota reseryada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal ou, diante de sua recusa, aos licilantes remanescentes, desde que
pratiquem o preço do primeiro colocado da cola principal...

Obs; Tendo em vista a obrigatoriedade do cunprimento da Legislação vigente, neste caso, a
Administração deverá deslinar e ou reservar cota de até 25t)ó (vinte e cinco por cento) do objeto
DOrO a cofitrÕtocão rJe micrnemnre os de eno rte es u como tamhém,
"caso não haia vencedor para a cotâ reservada" poderá adiudicar ao vencedor da cota rtrincioal o
obieto em sua totalidade. Consequentemente, poderão surgir as seguintes situações de vencedores no
procedimento licitatório em questão:

1' - Adjudicação da cota principal à empresa não beneficiária da Lei Complementar no

12312006 e adjudicação da cota reserva à empresa bryl&Lillgda Lei Complem ertar n' 12312006;

f; Adjudicação da cota principal e cota reserva à empresa
Complementar no 12312006;

beneficiária da Lei

3" - Como também, podemos ter adjudicação da cota principal e cota reserva à empresa niio
beneÍicidria da Lei Complementar f 12312006, desde que não haja vencedoÍ para a cota
1'eser-va

2.2.1 - Justifica-se tal exclusividade em virtude do cumprimento do disposto nos arts. 42 a
45 e arts, 47 a 49 ila Lei Comnlemen tar n' 123, de 14 de dezembro de 2006" bem como. do
cumDrimênto do DECRB,TO N" 8.538, de 06 de Outubro de 2015, mais precisamente o que
dispõe o art. 6o: "Árt. 6" Os órsãos e qs entidades contratantes deverão realizar processo
licitolório destinado exc lus ivamente à nartic ioaÇão de microempresas e empresas de pequeno

r0g

,l!], ../-;-)
a\Av. Joana ALves de oliveira, s/n", (: entro. Rowlolôndia- Mat o (iros

1LiCep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1 177
,")
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Obs: Tendo em vista que os itens 01 e 04 "ultrapassa" o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) cada, conforme Termo de Referência "Anexo I", que consta os itens a serem licitados, e

conforme prevê o Decreto n'8.538/2015 em seu artigo 9"'Árt.9" Para aplicação dos beneficios
previstos nos arts. 6'a 8': I será considerodo, oara efeiros dos limiíes de valor eslabelecidos, cado
ilem separadamenle ou, nas licitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da
licitaÇão que deve ser considerado como um único item: e...", ou seja, cada item e ou lote em um
mesmo procedimento licitatório corresponde a uma licitação distinta, logo, teremos tantas licitações

1 será aberto ràa rtici o de todas as

empresas indeDendentemente do porte da mesma. E os ltens do será exclusivo e ou
resen'ado Dara Microem nresas. Emnresas de Peoueno PoÍe e EquiDarados. não sendo oossível
a oarticioacão de emoresas de nde Dorúe Dara o lote em questão.

2.3 - A entrega dos produtos ora licitados seú de forma lracionada e ou parcelada conforme a

necessidade da(s) Secretaria(s) requisitante(s), bem como, em conformidade com este Edital e seus

anexos.
2.4 - Os quantitativos estabelecidos no anexo I são estimados e serve como referência, não tendo a
Administração a obrigatoriedade de consumo "in totum".

3 - TERMO DE REFf,RÊNCIA
3.1 - Foi elaborado Termo de Referência, constante nos autos do Processo Administrativo de no

32012024. o qual servirá de base para todo o procedimento licitatório.

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas decorrentes da oontratação, objeto desta Licitação, serão consignadas no

Orçamento de 202412025. Orgãos: Secretaria Municipal de Saude.

4.1.1 - Conforme o Decreto Municipal de n' 243/GAB/PMN20Z4 de 0310112024 que regulamentou
7". São procedimentos auxiliores das

Souza
Sarrt t''

Lucle

DecletÂ 
n 2i9JG

5 - DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME LICITATÓRIO
5.1 - Poderão participar deste Procedimento Licitatório "Pregão Eletrônico" os interessados

"empresas" que:

5,1-l - Atenderem a todas as exigências deste edital, seus anexos e que teúam ramo de atividade
pertinente ao objeto desta licitação, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração

e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização
de tais atos-

5.3 - Não poderão participar deste Procedimento Licitatório "Pregão Eletrônico" os interessados

"empresas" que:
5.3-l - Inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou

Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na

imprensa oficial ou registrado no Cadastro de Fomecedores do Estado, conforme o caso, pelo

órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou seja' que

as licitações "em âmbito Municipal" conforme Art. Árl.
contratações do município de Rondolándia/MT:
l- Sistema de registro de preços- SRP:

Áv. Joana Alves rle oliveir(r, s/n", C'entro, RoruloLindia-Malo Grosso-nww.roniolqndid.mt.çov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-1 177 \\
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estiverem proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
5.3-2 - Os estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citaçâo e responder administrativa ou judicialmente;
5.3-3 - Que estejam sob falência, em recupeÍação judicial ou extrajudicial, concurso de
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
5.3.4 - Pessoas Jurídicas que foram penalizadas administrativa ou criminalmente em função de
infrações ambientais;
5.3-5 - As entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.3.6 - Sociedades Cooperativas.
5.3.7 - Que tiver (em) quaisquer dos impedimentos estabelecidos no art. 9o da Lei Federal
t4.133t2021.
5.3.8 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante
que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabiveis.

5.4 - Participarão da Sessão Pública do Pregão Elehônico os representantes efetivamente
credenciados.

((

5.5 - Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presen
documentação original ou fotocópias das mesmas autenticadas por cartório

5.5.1 - Só serão aceitas cópias legíveis;
5.5.2 - Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas data

te pregão deverão ÍÍazeÍ a

$tll"

tl
5.5.3 - A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer ento, sempre
que tiver dúvida e julgar necessáriol

5.6 - A validade para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada documento ou
estabelecidos em lei.
5.6.1 - Nos casos omissos, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio considerará como prazo de
validade aceitável o de 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

5.7 - A simples apresentação da proposta comercial colresponde à indicação, por parte da licitante,
de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o
Departamento de Licitação do disposto no art.337 da Lei n' 14.13312021.
5,7.1 - Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato
impeditivo da habilitação, se este ocorrer após a abertura do certame.

5.8 - A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante:
5.8.1 - Estar ciente das condições da licitação;
5.8.2 - Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;
5.8.3 - Fomecer quaisquer informações complementares solicitadas pela Pregoeira;
5.8.4 - Manter, durante toda a execuçào do eventual contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação.

6 - DA PARTICIPAÇÁO DE MTCRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADOS, BENEtr'ICIADOS PELA LEI COMPLEMENTAR N' 12312006.

Av. Joqna Al,'es de oliyeiro, s/n", Centro, Rondolônrlitt-Mato (;rosso-b]ry.ron1olaru1ía.mt.pot.br
Cep:78.338-000 - Tel: (6ó) 3542-l )77 c. L\
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6.1 - Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, as microempresas

e empresas de pequeno porte deverão apresenÍâr toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondeú ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certâme, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de ceúidão negativa. Eventual interposição de

recuÍso contra a decisão que declara o vencedor do ceÍame não suspenderá o prazo supracitado.

6.2 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.1.1, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei n'
14.13312021, sendo facultâdo à Adminisüação convocar para nova sessão pública os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.

6.3 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas

apresàntadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 57o (cinco por

cento) superiàres à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de

uma microempresa ou empresa de pequeno porte.

6.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
6.4,1 - A microempresa ou empresa de pequeno poÍte melhor classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será

adjudicado em seu favor o objeto licitado;
6.4.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 6.3, será

reaiizado um sorteio eletrônico para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor ofeÍa;

6.5 - Da comDrovacao s Microemoresas íME). Emoresas de Peoueno Porte íEPP) e

)

EquiDarados oara usufruir dos beneficios de que trata a Lei Com nlementar n" 12312006. bem

como. de fato terem o direito de oarticioar do certame em eDlgrafe. uma vez que o mesmo é

exclusivo ra ME. EPP e Eq uioarados:
6.5.1 - A comprovação de que a empresa

Complementar n' 12312006, se dará pela aprese

ou equiparado participante é beneficiária da Lei
ntação "na fase de Credenciamento" dos seguintes

documentos:
6.5.1.1 - Em sc tratendo de Micnocmorcsa - ME. Emonir dc Pcoueno Porte - EPP e ou

Cooocretivas (enouedndas no art 34 dr Lei 1I.4EUü7-I. a (s) mesma (s) para I'sufruir dos

b"*fi"io. 
"o*edidos 

pela Lei Complementar n" 12312O06, deverá comprovar sua condição de "ME
e ou EPP" apresentando DECLARAÇÀO de que a empresa está excluída das vedações constantes do

parágrafo 4. do arr. 3'da Lei Complementar n" 12312006, (podentlo ser adotado o mode-lo con.\tante

do Ánero Vl tleste Edital) acompanhada da Catidão Sinotifrcúa emifu peta lurrta Conrercial ou

Cafihb comoetente certificando a situação da empresa de enquadramepto ou reenquadramento de

ME e ou L.PP .-" ÀosStntu'

yoi'*nffiffi*'
\lc.Íov' "

,4y. Jounu Áh,es de oli'eíru, s./no, ('entro, Rorulolôru1i.t-L[.lto Grotso.l.,lD!.r9!Lbl!ru!i4z!.gPLbL
Cep 78 338-000 - Tel: (66) 3512-lli7 .\5 
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d Para eíeito da validade da Certidão Si lificada emitida oela ,Iunta (bmercial ou

((

í.@>

Cartório comDelente. se ouíro Drozo não conslar da ou do oróorio documento. sera
considerada válida a ('ertidão q)resenlodo com data de no máx 06 lsei§ meses (180

dos beneficios concedidos pela Lei Complementar f 12312006, deveá comprovar sua condição de

beneficiária apresentando DECLAIU{ÇÃO de çe a empÍesa esüí excluída das ve{açôes constantes

do parágrafo 4o do arL 3" da Lei Complernentar n" 123120M, (podendo ser adotado o modelo

dia,ç) entre a dala de suo e a da aberlura do cerlame.
b) A apresentação da certidão referida no item anterior deverá ocorrer quando do
credenciamento, sob pena da não aplicação dos efeitos da Lei Complementar no

t23t2006.
c) A consulta de optante pelo Simples Nacional corrobora, mas não substitui a Certidâo
da Junta Comercial.

6.5.1.2 - Em se tratando de Micro f,mnreendedor I I - MEI. a (s) mesma (s) para usufiuir

constante do Anqo VI deste Edital) acompanhada do Certificado da Condicão de

Microempreendedor lndividual íCCMED. emitido em até no máximo 90 (noventa) dias entre a
data de sua expedição e a da abeÍtura do certame.

â) A apresentação do certificado referido no item anterior deverá ocorrer quando do credenciamento,

sob pena da não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n" 123/2006'

b) A consulta de optante pelo Simples Nacional corrobora, mas não substitui o Certificado CCMEI.

c) No caso, de empresa com Ato Constitutivo por meio de "CCMEI", a comprovaçâo da condição de

beneficiária da Lei Complem entar 123120O6, seú atraves do próprio Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual "ccMEl", pois prevê o Art. l8-E da Lei complem entar n" 12312006,

(incluído pela Lei Complementar n" 14712014) que o MEI é Microempresa:
"... Árt. l8-Í)...5 2o Titdo bene. plcmenfic'io nrevisto nesta Lei (-om tar unlicúvel à

(lnt'lrrído

§J" O MEI é modalidade de nticroempresa.

7 - ESCLARECTMENTOS E TMPUGNAÇÃO DO EDrrAL,cieQslYSN?.::::
\++-z-\ \urÍ\w--

7.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório a"u"láô''ià, .nuiuao, u

Pregoeira em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para a abertura da sessão pública.

O(s) pedido(s) poderá (ao) ser protocolizados junto ao Departamento de Licitação diretamente com a

Pregoeira Oficial desta Prefeitura e ou com um dos Membros da Equipe de Apoio a Pregoeira' bem

como, poderá (ao) ser encaminhados por rneio eletrônico via internet, pelo endereço de e-rnail:

I i c it ac ao. ro ndo I and i a(à,pmai l. c o m.

7.1.1 - Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;

7.1,2 - As respostas aos esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhadas nos autos do

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por quaisquer interessados;

7,1,3 - Qualquer pessoa "cidadão brasileiro" poderá solicitar esclarecimentos deste Edital;
7.3 - Decairá do direito de pedir esclarecimentos referente a este Edital aquele que não o fizer até 03

(três) dias úteis antes da data designada para a abertura do certame.

Áv. .knna Álves de olh'eiru. shf. Centro. Rondolândio-Mqlo Grosso-v't+'n-.rondolo dio.ml.sov.hr
Cep:78.338-000 - Tel: (6ó) 3542-1 177 }<

mic nrcmprc.ru cstcnde-sc tttt MEI senore rlue lhc -for nais Jàwtrável.
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7.2 - As impugnações referentes a este processo licitatório deverão ser encaminhadas ao

Departamento de Licitação em ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para a abertura da

sessão pública. A(s) impugnação (ões) deveú (ao) ser protocolizâdos junto ao Departamento de

Licitâção diretamente com a Pregoeira Oficial desta Prefeitura e ou com um dos Membros da Equipe
de Apoio a Pregoeira, serão aceitos envio por meio eletrônico "via internet".
7.2.1 - Os pedidos de impugnação não suspendem os prazos previstos no certame;

1.2.2 - As respostas e ou decisões referentes às impugnações expedidos pela Pregoeira serão

entraúados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer

interes sado.

7,2.3 - Decakâ do direito de impugnar os teÍrnos deste Edital aquele que não o fizer até 03 (três) dias

úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes, apontando deforma clara e objetiva as

falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. Sendo a autoridade superior para com ás

impugnações o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, por intermédio da Pregoeira, que poderá reconsiderar a

sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado. As petições deverão ser protocoladas,

devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto ao

Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Rondolândia;
7.2.4 - Serão aceitas impugnações ao edital, aravés de, e-mail eletrônico, e durante o horário de

expediente de atendimento ao público, junto ao Departamento de Licitação diretamente com a
Pràgoeira Oficial desta Prefeitura e ou com um dos Membros da Equipe de Apoio a Pregoeira e

dentro dos prazos legais, não serão conhecidas as impugnações protocoladas fora do local previsto no

preâmbulo deste edital, bem como, apresentados fora do prazo legal e ou subscritos por representante

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente;

7,2.5 - Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis após o

eletivo recebimento e coúecimento de tal impugnação;

7.2.6 - Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, será (ao) corrigido (s) o (s)

vício (s) e, casó a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do

certame;

7.2.7 - Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da

execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditóÍio e a ampla defesa,

aplicar a pena estabelecida na legislação vigente.

7.3 - Quem impedir, perturbar ou ffaudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização

de qualquer ato do procedimento licitatório, inconerá em pena de detenção, de 6 (seis) meses a 2

(dois) anos, e multa, nos termos do artigo 337, da Lei 14.133 /2021.

i.4 - Or ,""*ros contra decisões da Pregoeira terão efeito suspensivo, na forma do Artigo 168 da Lei

n'.14.133/2021
aproveitamento

e o acolhimento do recurso importará invalidação âpenas dos atos íveis de

8 - DO CREDENCIAMENTO
§d"*

8.1 - As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada

para início da Sessão Pública via intemet;
b.Z - e participação do licitante no pregão eletrônico se daná exclusivâmente através de Home

Broker, á qual deveni manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento,

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

Áv. Joana Alves de oliveira, s/n", (.'entro, Rondo!ôrulia-Mdlo Grosso-wlflr.rondolondil.ml.zov.br
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8.3 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferivel, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site n rvu.licita nct.conr.br;
8.4 -O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao certame.
8.5- As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelo e-mail
c()nlâ10? licitanct.com.br.
8.6- As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro deverão

manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar no.

12312006 e ainda suas alterações na Lei Complemenlar 147 12014;

8.7- A não declaração da licitante em referência Lei Complementar n". 12312006 e ainda suas

alterações na Lei Complementar 14712014 caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA
LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA.
8.8- A declaração falsa de requisitos de credenciamento sujeitara o licitante às sanções previstas neste

Edital e nas cominações legais do certâme;
8.9- O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou a

Comissão de Pregão, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do

uso indevido da seúa, ainda que por terceiros;

9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a

data e horário marcado no preâmbulo deste edital, no sítio uy1.li.^ ilirlç!.çqn 1l, quando então

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas;

9.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fomecedores deverão estar conectados ao

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente

informado de seu recebimento e respectivo hoÉrio de registro e valor.

9.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, preço por item da
proposta já considerado e incluso todos os insumos que o compõem, tais como tributos, fietes,

tarifas, descontos e demais despesas decorrentes da execução do objeto, sendo aceito apenas valores

abaixo ou igual ao estimado;
9.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação e que sua proposta es!á em conformidade com as exigências do Edital;
9.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico:
9.8.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem

prejuízo das sanções previstas nesse Edital;
9.8.2. Até 30 (trinta) minutos antes do hoúrio marcado para abertura da sessão, a licitante poderá

retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.
9.9, O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema, e
também lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado
na Plataforma Eletrônica;
9.10. Não serào aceitos dois o
registrado em primeiro lugar.

u mais lances de mesmo valor, prevale aquele que for recebido e

At Joana Alves de oliwira, s/n", (.'entro, Rondolôru1iq-Moro C;
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9.11. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais
participantes.
9.12. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando a Pregoeira,
quando possível, sua atuação no celtame, sem prejuizos dos atos realizados.

9.13. Quando a desconexào persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão será suspensa e

terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes.

através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-mail divulgando data e hora da

reabertura da sessão.

9.14. Não podeú haver desistência dos lances efetuados;
9.14.1. Considerando que o sistema permite a comunicação com a pregoeira no chat, as empresas que

porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar o cancelamento do lance. Contudo,

caso a pregoeira detecte que o lance ofertado apresenta indícios de erro de digitação, poderá excluí-
lo, sem a manifestação da empresa, visando manter a regularidade do certame.

9.15. A regra disposta no item 9.14.1 seú aplicada somente nos casos de erro de digitação. Caso a

licitante solicite o cancelamento do seu lance e não for caracterizado erro de digitação, mediante a

observação da regularidade dos lances apresentados, a pregoeira estará desobrigado de cancelar o

lance, devendo a licitante arcar com o custo de acordo com o lance ofertado, e em caso de desistência

do lance serão aplicadas as penalidades pertinentes.
9.16, A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

Sistema Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de preços e lances inseridos em

sessão pública;
9.17, lncumbiná ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a Sessão

Pública do Pregão Eletrônico, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de qualquer mensâgem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, até

a promulgação do vencedor;
f.i8. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. E, em caso de

discordância existente entre as especificações do objeto descrito no www.licitanet.com.br e as

especificações constantes do Anexo I do edital, prevalecerão as últimas;
g.i9. e licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua

proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório;
9.20. Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo

econômico, ou financeiro, somente poderá apresentar uma única pÍoposta de preços- Caso uma

ticitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em

consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da licitação;
9.20.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as

empresas que teúam diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes

legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou ltnanceiramente a outra

empresa;
9.21. Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação seú elegível para participar

deste processo licitâtório;
9.22. Nas Propostâs de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser observadas
as seguinÍes condições:

9.22.1. Menor preço por item, de acordo com o preço praticado no mercado, conforme

estabelece o inciso V, do art. 82, da Lei 14.13312021, expresso em moeda corrente nacional

,---\
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(R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no
Anexo I do edital;
9.22.2. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como
os impostos, ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), taxas, descontos, e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitaçào;
9.223, As itens ofertados deverão estar de acordo as especificações do objeto nos moldes do
Anexo I do edital, incluindo marca, modelo (se for exigido) e outros elementos que

identifiquem e constatem as descriminações dos produtos e/ou serviços ofertados, sob pena de

DESCLASSIFICAÇÃO.
9.22.4. Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a indicação de

02 (duas) ou mais marcas para cada item, exceto quando determinar o edital. (se este for o
caso).
9.22.5. Apresentar a validade da proposta, de forma clara e inconfundível, bem como prazo e

local de entrega sob pena de desclassificação.
9.23. A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
9.24. A Pregoeira verificará as propostas de preços regiskados no endereço eletrônico, antes da

abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem
irregularidades insanáveis.
9,24.1, A Pregoeira caso julgue necessário submeterá a documentação relativa a proposta,
apresentada pelos participantes a uma equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para que os

mesmos analisem e emitam parecer técnico dos produtos ofertados.

10 _ DAABERTURA DA SES§ÃO PÚBLICA
10.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e na
hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sitio riryrl-iir'ierrcL!!Li!111
10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico;
10.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexâo;
10.4. Informa-se ainda que devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, a
Pregoeira não atenderá ao telefone para responder questões inerentes ao presente Pregão.

r r - DA CLASSTFTCAÇÃO »a pnOpOSrA
11.1. A Pregoeira verihcará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital;
11.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances; (Ê

12 - DA FORTITULAÇÃO DE LANCES

12.1. Somente as licitantes que apresentarem proposta de preços em consonâncffb"8 m o que dispõe o
edital, poderão apresentar lances para o(s) item (ns) cotado(s), exclusivamente por meio do Sistema
Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de
regisko e valor.

,l
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12.1.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR UNITÁRIO DE
CADA ITEM;
12.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas)
casas decimais, considerando as quantidades constantes na propostâ inicial cadastrada no sistema.
12.2. A abernrra e fechamento da fase de lances "via intemet", seú feito pela Pregoeira.
12.3. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as

regras de sua aceitação.
12.4. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no
sistema.
12.5, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
12.6, Durante o transcurso da sessão pública" as licitantes serão informadas em tempo real do valor
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação
do detentor do lance.
12.7. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do PREGÀO
ELETRÔNICO, o sistema eletrônico podeni permanecer acessível às iicitantes para a recepção dos
lances.
12.7.1. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem p§uízo dos
atos realizados.
12.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a t0 (dez) minutos, a Sessão Pública do
PREGÃO ELETRÔNICO será suspensa e teú reinício somente após comunicação expressa aos
participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação, no site s u u .lieilarrct.cont.br'
12.8. O Item aberto para lance, antes de ser encerrado, entraÍá no tempo de iminência, de 0l (um) a
60 (sessenta) minutos, determinado pela Pregoeira. Decorrido o tempo de iminência, o item entrará
no horário de encerramento aleatório do sistema, de 0l (um) segundo a 30 (trinta) minutos, findo o
qual o item estará automaticamente encerrado, não sendo mais possível reabri-lo.
12.8.1. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeira se responsabilizará
pelo aviso de encerramento aos licitantes, observado o mesmo tempo de até 30 (trinta) minutos.
12.9. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a Sessão Pública
do PREGÀO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, até a
promulgação do vencedor.
12.10. A desistência em apresentar lances implicaú na exclusão da licitante, na etapa de lances e na
manutenção do último preço, por ela apresentada, para efeito de ordenação das propostas de preços.
12.11. Após encerrada a face de lances, as Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte -
EPP, as quais declararão, em campo próprio do sislema, ao inserir suas propostas de preços serão
convocadas através do próprio sistema, conforme Lei Complementar n" 123/2006 e ainda suas
alterações na Lei Complementar 14712014.
12.12. Após etapa de lances, a Pregoeira podeú encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta
(fase de negociação) diretamente ao licitante que tenha apresentado lance de menor valor, para que
seja obtido um melhor preço, bem assim decidir sobre sua aceitação
acompanhada pelos dernais licitantes.

I3-DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

podendo a n ao ser

§
13.1. O critério de julgarnento das propostas seú de menor PREÇO UNIT PORITEMeotipo
da licitação será o de MENOR PREÇO devendo a Pregoeira, realizá-lo em conÍbrmidade com o tipo

Ay. Joano Alve; de oliyeiro, s/n", ('entro, Rondoldndia-M.tto Grosse-wn*w.rorulolurulia.ml.pov.hr
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da licitação e os critérios previamente estabelecidos no instrumento convocatório, e em sessão ou
reunião a Pregoeira e Equipe de Apoio, que poderá, a seu critério, solicitar auxílio e assessoria de
pessoal qualificado do quadro de servidores do município ou extemos a ele;
13.1.1. O julgamento da proposta de preços no site dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR
ITEM observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no
Edital;
13.2. Será efetuada a verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do instnrmento
convocatório e com os preços correntes no mercado, os quais deverão ser devidamente registrados na
ata dejulgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;
13.3. O resultado do julgamento estará à disposição dos interessados, bem como os pareceres,
relatórios e atos registrados no processo licitatório. Os autos do processo poderão ser examinados
pelos que demonsffarem o desejo de fazêJo;

Da Prorrosta de Preço
13.4. As Propostas de Preços deverão conter sob pena de desclassificação:

13.4.l.Indicação da forma, do Local e prazo de entrega, marca, conforme Termo de Referência.
13.4.3. As propostas devem conter as especificações do objeto de forma clara, descrevendo
detalhadamente as características tecnicas do objeto ofertado (caso seja exigido), constando os
quantitativos e valores unitários e totais, conforme modelo contido no ANEXO Il deste Edital;
13.4.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir dâ
data de abertura deste Pregão;
13.4.5. Preço unitiário e total de cada iteÍrl/lote, de acordo com o preço praticado no mercado (valor
fixo, irreajustável, de acordo com a legislação em vigor), conforme estabelece o inciso II, do arÍ. 12,
da Lei Federal n" 14.133/2024, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no miiximo 02 (duas)
casas decimais, considerando as quantidades constantes no Modelo de Carta Proposta - Anexo II do
presente edital;
13.4.5.1 No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as

despesas com impostos, taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto desta licitação;
13.4.5.2. O licitante deverá incluir no preço do objeto ofertado, a alíquota do imposto intitulado
ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), considerando para todos os efeitos fiscais, o Município de
Rondolândia/MT na condição de comprador e/ou contratante final;
13.5. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo, ou em parte, as

disposições deste instrumento convocatório;
13.6. Serão considerados inadequados e desta forma desclassiÍicados os pÍeços simbólicos, irrisórios,
de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado e com distorções
significativas;
13.7. O envio da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
13.8, A proposta de preços, contendo as exigências deste edital, atualizada com o último lance,
deverá ser enviada no prazo máximo de 120 (cenÍo e vinte) minutos e, infonnar no campo "chat
mensagem" que enviou a documentação por e-mail, sob pena de desclassificação, ou e-mail -
I i c itac ao. r o ndo land ia(à,sm a il. co m
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13.8.1 - A pregoeira poderá convocar o licitante vencedor para o envio de documentos
complementares e/ou faltosos, desde que, dentro do prazo concedido para o envio por e-mail. (120
minutos), contados a partir do momento da convocação no CHAT (sala de disputa).

I3.9. E EXCLUSIVA A RESPONSABILIDADE DAS LICITANTES TOMAREM
CONHECIMENTO DE TODAS AS EXIGÊNüAS CONTTDAS NO PRESENTE EDITAL.

13.10. A propostâ de preços, contendo as exigências do edital, devidamente atualizada com o último
lance, deverá ser anexado na plataforma do Licitanet conforme prazo estipulado pela pregoeira
durante a sessão;

13.11, As propostas de preços apresentados fora da data e honírio previsto conforme edital, ou aquele
estabelecido no CHAT MENSAGENS, deste instrumento convocatório, não serão recebidos.
t3.12. O envio da proposta de preços vinculará o seu autor ao cumprimento de todas as condições e

obrigações inerentes ao certame;

14. DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO

l4.l.l - A pregoeira podeú convocar o licitante vencedor para o envio da documentos
complementares como proposta readequada, após o termino da disputa desde que, dentro do prazo
concedido para o envio por e-mail. (120 minutos), contados a partir do momento da convocaçào no
CHAT (sala de disputa).
14.2. A(s) licitante(s) deverá (ão) anexar no sistema, sob pene de inabilitrção, os documentos
abaixo mencionados, em 01 (umr) vin, em originel ou cópia .trúetrtictdr no cartório competente
devidamente atualizados e redi dos em L
14.2.1. Os licitantes tem a os que não o fizer
poderão ser desclassificados caso os documentos estejam errados.

.À\
,n

ls - DocuMENTos DE HABTLTTAÇÃO $O
15.1 - Os documentos de b que deverão ser apresentados NA SCS lica. são os
segulntes:
15.1.1 - Declaragão de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitaçâo, (podendo ser
adotado o modelo constante do Anexo IV deste Fiitol);
a) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei Complementar n'
12312006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser
mencionada, como ressalva, na supracitada declaração;
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufrut dos beneficios de que trata a Lei
Complementar rf 123/2006 deverá apresentat na forma da lei, juntamente com os documentos de
habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §4'do art. 3o da mesma
lei. (podendo ser adotado o modelo constante do Anexo VI deste Edital).
15.2 - Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de l8
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do
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inciso XXXIII, do artigo 70 da Constituição da República, inciso IX, aÍigo 137 da Lei n"
14.133/2021 Çtodendo ser adotado o modelo constante do Anexo IV deste Mital);
15.2.1 - Declaração da propria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, servidores
públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (podendo ser adotado o
modelo con-stante do Ánexo IV deste Edital).
15.3 - Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitâção Jurídica, à

Regularidade Fiscal e Trabalhista, e à Qualificação Econômico-Financeira nas condições seguintes:

15.3.1 - Documentos Relativos à Habilitaçâo J urídica: As empresas interessadas deverão
apresentar a seguinte documentação:

A) Cédula de Identidade e CPF do proprietário e sócios da empresa;
B) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
C) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio s rr u .porlaldoemp4llldglq!.s(tr .br;

D) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompaúado de documento comprobatório de seus administradores;
E) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
F) Estatuto ou contrato social em vigor "que podeni ser apresentada na forma consolidada,
substituindo o contrato original" devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;
C) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercíciol
H) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
Os docrunentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

15,3.2 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, como determinado pelo D ional de

((

c
Registro do Comércio - DNRC;

15,3,3 - Deverão aDresentar também como sendo Documento litação Jurídica

A) - Alvará de localizacão e FuncionamenÍo da Sede da Proponente - " Álvará
delinitivo e ou Provisório desde aue em olena validade"
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15.4 - A documentaçâo relativa à R ularidade Fiscal e Trabalhista , consistirá na apresentação
dos seguintes documentos:
15.4,1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;
15.4.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo
licitado;
15.4.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Ceral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributârios federais e à Dívida Ativa
da União (DALI) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta no 1.751, de 02110/2014, do Secreúrio da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
15.4.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual. Faz parte da prova de regularidade para com
a Fazenda Estadual a Certidão Negativa de Débito de Tributos Estaduais, onde a mesma poderá ser
retirada no Site: www.sefaz.mt.sov.br, ou expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estâdo
de Fazenda e/ou Finanças do domicílio tributário da licitante;
15.4.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débito
de Tributos Municipais;
15.4.6 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - CRF,
emitido pela Caixa Econômica Federal;
15.4.7 - Certidão Negativa de Débito Trabalhista, emitida pelo Superior Tribunal do Trabalho

us.bD;
15.4,8 - A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa;
Obs 0l: Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de
créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que teúa sido efetivada a penhora; ou
cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou
reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributfu:io administrativo ou
concessão de medida liminar em mandado de segurança. Caso a empresa apresente Certidão
Negativa de Débito de Tributos Estaduais sem o fim específico acima descrito, a Pregoeira "poderá"
consultar via site da Agência Fazendária do domicílio tributririo da licitante para emissão de tal
Certidão com fim específico, a mesma sendo expedida seá aceita ejuntada aos autos.
15.5 - Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração
Pública, se outro prazo nào constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 60
(sessenta) dias entre a data de sua expedição e a da abeúura do certame.
15.6 - A documentacâo relativa à Oualificação Econômico-Financeira , consistirá na
apresentaçâo dos seguintes documentos:
15.6.1 - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede do licitante, com data de emissão não superior a 0l (um) mês, quando não
constar expressamente no corpo da Certidão o prazo de validade da mesma.
15.6.1.1 - Para efeito da validade da certidão de Falência./Concordata e Recuperação Judicial, se outro
prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado válida a Certidào apresentada com
data de no máximo 0l (um) mês entre â dâta de sua expedição e a da sessão pública para recebimento
e julgamento do certame. Àosst§\os
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15.7 - A Documentação relativa à Qualificação Técnica, consistirá na apresentação dos
sequintes documentos:
15.7.1 - Apresentar no mínimo 0l (um) Atestado de Capacidade 'l'écnica, em noule da empresa,
fomecido por pessoa jurídica de direikr público ou privado comprovando aptidão para desempedro
das atividadcs pertinentcs c compatívcis com o objeto da licitação, ou seja, que já executou
fomecimento de objeto idêntico ou semelhante à proposta oferecida (Anexo Vll do Edital).
Obs No caso de aoresentacão de Atestado de Capacidade Tecnica fornecido por pessoa iurídica de
direito privado. obrigatoriamente deverá conÍer ao menos urna nota Jfiscal reíerente ao ser-vico
orestado do expedidor ou Autenticado em Cartório.
15.8 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos aprcsentâdos para habilitação deverão estar em
nome da licitante;
15.9 - Se a licitante lor matriz, todos os documentos deverão ser em nomc da matriz;
15.9,1 - Se a licitante Í'or Íllial, todos os documentos deverão ser eln nome da tllial, exceto os
documentos que comprovadarnente só são emitidos no nome da matriz.
15.10 - Não serão aceitos documentos corn indicação de CNPJ/C-'PF diferentes. salvo aqueles
legahnente permitidos.
15.11 - Caso o licitante detentor do ntenor preço seja rnicroempresa, empresa de pequeno porte,
sociedade cooperativa e ou equiparada. beneficiária da Lei Complcmentar no 123/2006. deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovaçào de regularidade fiscal. mesmo
que esta apl'esente algurra rcstrição, sob pena de inabilitação.
l5.ll.l - Uma vez constatada a exislência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularizaçào. O prazo ptderá ser prorrogado por ieual período, a critério da
administração pública. quando requerida pclo licitante. mediante apresentação de.justiÍicatir a.

l5.l1.2 - A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.
15.11.3 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. a Pregoeira
poderá suspender a sessão e marcar uma nova data e horário para a continuidade da mesnta.
15.12 - Será inabilitado o licitante que não colnprovar sua habilitação. deixar de apresentar tluaisquer
dos docLunentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo coln o estabelecido neste
Edital.
15.13 - Aquele que ensejar declaração fals4 ou que dela tenha conhecimentos, nos termos do art.299
CP - Decreto-Lei n' 2.848, de 07 de Dezembro de 1940, ficará sujeito as penas cabíveis,
independente das demais penalidades administrativas;

DECRETO-LEI N" 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE I940. CAPÍTIJLO III:
"Árt. 299 - Onitír. em tlocuntento púhlico ou parÍicular. declaração que dele devia
constar, ou nele inserir ou .fàzer inserir dcclaração Jàlsa ou diversa da que devia ser
escriÍa. com o -fim de pre.ludicar direito, crior obrigação ou ulterar a yerdade sobre.fato
.jtrridicomente relevonte. Peno - reclusão. de unt a cinco otto-s, e multa, se o documenÍo é
público. e rcclusão de unt u lrês anos. e multa. sc o doaunento é particular".

15.13.1 - Além do previsto no ltem 12.12, caso, ocorra à apresentação de declaração e ou quaisquer
documento falso para participação do certame, consequentemente haveú a abertura de Processo
Administrativo para a apuração/confirmação do oconido, e, por conseguinte será efetuada a
aplicabilidade de Multa de até 0l% (um) ponto percentual do valor tolal orçado para o certame,
conforme descrito no Anexo I "Termo de Referência". Tendo em vista que, ao participar do certame
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indevidamente estará não só tumultuando a sessão de julgamento do Certame, como também.
trazendo dispêndios desnecessários à Administração.

I6- DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE IIABILITAÇÃO

Ió.1 -Cumprida as etapas anteriores, a Pregoeira verificani a(s) Proposta(s) de Preços e os

Documentos de Habilitação da(s) empresa(s) classificada(s) com menor(es) lances, conforme
disposições contidas no presente Edital.
16.2 - Se a proposta de preços não for aceiúvel ou se a licitante não atender as exigências
habilitâtórias, a Pregoeira examinará a proposta de preços subsequentes e, assim sucessivamente na
ordem de classificação até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital, sendo o

respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;
ló.3 - Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos;
16.3 - Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a Pregoeira examinará a

habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a qualiÍicação destas, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital;
16.4 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Pregoeira poderá suspender a sessão e fixar as

licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova habilitação, escoimados os

vícios apontados para cada licitante, mantendo-se a classificação das propostas e lance verbais.

16.5 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às

penalidades estabelecidas neste Edital.
16.6. Atendidas as especificações do edital, estando habilitada a licitante e tendo sido aceito o menor
preço apurado, a Pregoeira declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) itens (s).

16.7. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações
relativas à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada no Sistema

Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente. 
r -,-.\risl7-RECURsot 

,'*ooffiffi*'n'^
l7.l - Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, quufqirêr licitante
poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema

(cticando no botão ENTRAR C/ RECURSO), manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será

concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual pÍazo, que começará a

contaÍ do termino do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

17.1.1 A Pregoeira assegurará a seu critério, tempo mínimo de 30 minutos, para que o licitante
manifeste motivadamente sua intenção de recorrer.
17.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de

recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira (a) ao vencedor;
17.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
17.4, De todos os atos e decisões da Pregoeira, relacionados com o Pregão Eletrônico, cabe receber,

examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
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